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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre a Mensagem (SF) nº 57, de 
2019 (MSG nº 374, 2019, na origem), da 
Presidência da República, que submete, em 

conformidade com o art. 52, inciso III, alínea "f", 
da Constituição Federal, combinado com o art. 6º 

da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, o 
nome do Senhor LUIZ AUGUSTO AZEVEDO 
DE ALMEIDA HOFFMANN, para exercer o 

cargo de Conselheiro do Conselho Administrativo 
de Defesa Econômica – CADE, do Ministério da 

Justiça e Segurança Pública.  

Relator: Senador CARLOS VIANA 

O Senhor Presidente da República, por meio da Mensagem nº 

57, de 2019 (Mensagem nº 374, de 2019, da Presidência da República), 
submete à apreciação do Senado Federal a indicação do Senhor LUIZ 

AUGUSTO AZEVEDO DE ALMEIDA HOFFMANN para exercer o cargo 
de Conselheiro do Conselho Administrativo de Defesa Econômica – CADE, 

do Ministério da Justiça, em conformidade com o disposto no art. 52, inciso 
III, alínea “f”, da Constituição Federal e no art. 6º da Lei nº 12.529, de 30 de 

novembro de 2011. 

É da competência privativa do Senado Federal apreciar 

previamente, por voto secreto, após arguição pública, a escolha de titulares 
de cargos públicos que a lei determinar, nos termos do citado dispositivo 

constitucional.  
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A Lei nº 12.529, de 2011, estrutura o Sistema de Defesa da 

Concorrência e dispõe sobre a prevenção e a repressão às infrações contra a 
ordem econômica, orientada pelos ditames constitucionais de liberdade de 

iniciativa, livre concorrência, função social da propriedade, defesa dos 
consumidores e repressão ao abuso do poder econômico. Segundo disposto 

no art. 6º, o Tribunal Administrativo de Defesa Econômica, um dos órgãos 
que compõem a estrutura organizacional do CADE, é formado por um 

Presidente e seis Conselheiros, escolhidos entre cidadãos com mais de trinta 
anos de idade, de notório saber jurídico ou econômico e reputação ilibada, 

nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovados pelo Senado 
Federal. O mandato do Presidente e dos Conselheiros é de quatro anos, não 

coincidentes, vedada a recondução.  

O indicado a Conselheiro é cidadão brasileiro, graduado em 

Direito pela Universidade Presbiteriana Mackenzie (2003), especialista em 
Direito Tributário pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo 
(2006), doutor em Direito Civil pela Universidade de Camerino, Itália, e pela 

Universidade de São Paulo (2015).  

O indicado é advogado e professor. Além disso, é membro do 

Comitê de Jovens Empreendedores da Federação das Indústrias do Estado 
de São Paulo (FIESP), desde 2009, e Diretor do mesmo Comitê, desde 2015. 

Também atua como Juiz do Tribunal de Impostos e Taxas de São Paulo, 
desde 2016. Foi Diretor do Departamento Jurídico da FIESP, de 2011 a 2014, 

e atuou como Coordenador e Presidente de Comitê no Instituto de 
Advogados de São Paulo. Possui diversos artigos publicados em livros.   

A análise do curriculum vitae anexado à Mensagem nº 57, de 
2019, evidencia que a formação acadêmica e o histórico profissional do 

indicado o credenciam para o desempenho das atividades do cargo de 
Conselheiro do Conselho Administrativo de Defesa Econômica – CADE, 
para o qual foi indicado pelo Senhor Presidente da República. 

Adicionalmente, em atendimento ao art. 383 do Regimento 
Interno do Senado Federal, os seguintes documentos foram entregues à 

Comissão dentro do prazo previsto: 

 Declaração de que não possui parentes que exercem ou 

exerceram atividades, públicas ou privadas, vinculadas a 

sua atividade profissional junto ao CADE;  
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 Declaração de que possui ou possuiu participação nas 

seguintes empresas: Almeida Prado e Hoffmann  

Advogados Associados, de abril de 2006 à presente data; 
Bravor Consultoria, Empreendimentos e Participações 

Ltda, de janeiro de 2008 a junho de 2018; Aph 
Administração e Participações Ltda, desde março de 

2019; e High Incorporadora e Construtora Ltda, desde 
novembro de 2013;  

 Declaração de regularidade fiscal, no âmbito federal, 
estadual e municipal, acompanhada das respectivas 

certidões; 

 Declaração de que nada consta referente a processos, 

ações e execuções cíveis e criminais em que seja parte 

nas Justiças Federal e Estadual; e 

 Declaração de que não atuou em conselhos de 

administração de empresas estatais ou em cargos de 
direção de agências reguladoras.  

Informa, ademais, em declaração assinada e datada de 27 de 
agosto do corrente ano, que possui experiência profissional, formação 

técnica adequada e afinidade intelectual e moral para o exercício do cargo de 
Conselheiro do CADE. 

Diante do exposto, entendemos que os Senhores Senadores e as 
Senhoras Senadoras integrantes desta Comissão dispõem de suficientes 

elementos para deliberar sobre a indicação do Senhor LUIZ AUGUSTO 
AZEVEDO DE ALMEIDA HOFFMANN para exercer o cargo de 
Conselheiro do Conselho Administrativo de Defesa Econômica – CADE. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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